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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.760
de 23 de novembro de 2022.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 64.684/2022, 65.718/2022, 66.010/2022 e 66.229/2022,  

      D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$
74.733,49 (setenta e quatro mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e
nove centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Recurso Órgão Valor R$

6 1 Câmara Municipal 16.000,00

54 1 Gabinete do Prefeito 15.000,00

405 1 Fundo Municipal de Assistência Social 12.733,49

608 1 Encargos Gerais do Município 31.000,00

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Proveniente da anulação parcial, na importância de R$16.000,00
(dezesseis mil reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

Ficha
Fonte

Recurso
Órgão Valor R$

11 1 Câmara Municipal 16.000,00

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$58.733,49 (cinquenta e oito mil, setecentos e trinta e três
reais e quarenta e nove centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   

Botucatu, 23 de novembro de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 23 de novembro de

2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.658
de 23 de novembro de 2022.

 
“Designa servidores como representantes institucionais”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Terceira, alínea “c”, bem como na
Cláusula Sexta do Acordo de Cooperação Técnica nº 120/2022/SEOPI/MJSP;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 65.376/2022,
 
R E S O L V E:

 I. Ficam designados os servidores Leandro Carreira Destro – RI:3815-6 e
Sílvio Henrique Aparecido Prado – RI: 4480-6, como representantes
institucionais, responsáveis pelo gerenciamento do Acordo de Cooperação
Técnica nº 120/2022/SEOPI/MJSP.
 II. Os servidores designados ficaram incumbidos de coordenar a execução
do acordo, bem como gerenciar a parceria, zelar pelo seu fiel cumprimento,
coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e supervisionar as
ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.
III. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Botucatu, 23 de novembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Marcelo Emilio de Oliveira
Secretário Municipal de Segurança

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 23 de novembro de

2022, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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